
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0702/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Altera o art. 120 da Lei Complementar nº 283, de
4 de julho de 2023, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/MAB/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei Complementar 18/2023
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 6 de outubro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Conforme sugestões apresentadas pelos Vereadores, enviamos o Ofício nº
0451/2023-GAP, de 30 de junho de 2023, informando que, após a promulgação do
Novo  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Lei  Complementar  nº
283/2023), seria encaminhado projeto de lei complementar de alteração do art. 120,
referente à concessão do Adicional de Nível Universitário, nos seguintes termos:

Art. 120. O adicional de nível universitário será concedido ao servidor ocupante
de cargo efetivo e estável em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos
por meio de cursos de graduação ou pós-graduação.
§ 1º O curso de graduação deverá ser em área que guarde afinidade com as
funções  desenvolvidas  pelo  servidor  no  exercício  do  cargo  e  devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
§ 2º O curso de pós-graduação deverá ser em área que guarde afinidade com
as funções desenvolvidas pelo servidor no exercício do cargo, observadas as
diretrizes e normas do Ministério da Educação (MEC):
I - pós-graduações lato sensu compreendem programas de especialização e
incluem os cursos designados como MBA (Master Business Administration),
com duração mínima de 360 horas, onde, ao final do curso o aluno obtêm o
certificado de conclusão;
II  -  pós-graduações  stricto  sensu  compreendem  programas  de  mestrado  e
doutorado  abertos  a  candidatos  diplomados  em  cursos  superiores  de
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino e ao edital
de seleção dos alunos,  conforme a Lei  de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, onde, ao final do curso o aluno obtêm o diploma.
§ 3º O adicional de nível universitário será pago por uma única graduação, não
sendo permitida a acumulação, mas podendo ser alterado de acordo com a
elevação do grau, da seguinte forma:
I - ao servidor que obter diploma de curso de graduação, desde que o cargo em
que  o  servidor  tenha  ingressado  não  tenha  como  pré-requisito  o  ensino
superior, receberá um adicional de vinte e cinco sobre o vencimento base do
cargo efetivo;
II - ao servidor que obter certificado de conclusão de curso de pós-graduação
lato sensu:
a)  dez  por  cento  sobre  o  vencimento  base  do  cargo  efetivo,  quando  da
realização do 1º curso;
b) oito por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da
realização do 2º curso e após o interstício de dois anos após a concessão do
primeiro adicional descrito na alínea “a”; e
c) sete por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da
realização do 3º curso e após o interstício de dois anos após a concessão do
segundo adicional descrito na alínea “b”;
III – ao servidor que obter diploma de curso de pós-graduação stricto sensu em
programa:

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

a) de mestrado: vinte e cinco sobre o vencimento base do cargo efetivo; ou
b) de doutorado: vinte e cinco sobre o vencimento base do cargo efetivo.

Conforme acordado, o Projeto de Lei Complementar nº 014/2023 foi então
protocolado e aprovado, dando origem à Lei Complementar nº 286, de 6 de setembro
de 2023.

Ocorre,  no  entanto,  na  aplicação  desse  dispositivo,  verificou-se  uma
incongruência em relação ao que se havia discutido anteriormente com os Vereadores.
De acordo com as discussões, o adicional de nível universitário seria limitado a 25%
(vinte  e  cinco  por  cento).  Em  todas  as  hipóteses  de  concessão,  graduação,  pós-
graduação lato sensu e pós-graduação stricto sensu, o adicional não poderia exceder o
teto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento base do cargo efetivo do
servidor,  ou seja,  o servidor que recebe por uma das hipóteses, não receberia por
outra.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar, que “Altera
o art. 120 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista”.
As alterações do art. 120 serão mediante nova redação do § 3º e acréscimo do § 4º:

Art. 120. ……………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………………...
§ 3º O adicional de nível universitário será concedido da seguinte forma:
………………………………………………………………………………………...
§  4º  Em todas as  hipóteses  de  concessão,  graduação,  pós-graduação lato
sensu e pós-graduação stricto sensu, o adicional não poderá exceder o teto de
25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento base do cargo efetivo do
servidor, ou seja, o servidor que recebe por uma das hipóteses, não receberá
por outra.

Na  oportunidade,  agradecemos  antecipadamente  o  apoio  de  Vossa
Excelência e dos Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ___, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023

Altera  o  art.  120  da  Lei  Complementar  nº
283, de 4 de julho de 2023, que dispõe sobre
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  O art. 120 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, passa
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 120. ……………………………………………………………………………..

………………………………………………………………………………………...

§ 3º O adicional de nível universitário será concedido da seguinte forma:

………………………………………………………………………………………...

§ 4º Em todas as hipóteses de concessão, graduação, pós-graduação lato
sensu e pós-graduação stricto sensu, o adicional não poderá exceder o teto de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o vencimento base do cargo efetivo do servidor, ou seja,
o servidor que recebe por uma das hipóteses, não receberá por outra.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/MAB/EMS/ammm
PLC

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA 

Lei Complementar nº. 283, de 4 de julho de 2023
(Texto compilado até a Lei Complementar nº. 286, de 06/09/2023)
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Tipo da Norma: Lei Complementar nº. 283, de 04/07/2023
Situação: Não consta revogação expressa
Chefe do Executivo: Antonio Takashi Sasada (Antian)
Origem: Executivo
Fonte Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM, Ed. 601, p. 5-39, 05/07/2023
Ementa:  Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista e dá outras providências.
Referenda: Chefia de Gabinete
Normas Relacionadas:

Revoga integralmente a(o) Lei Ordinaria nº 1.384, de 06 de março de 1985
Revoga integralmente a(o) Lei Complementar nº 2, de 22 de setembro de 1997
Alterada(o) pela(o) Lei Complementar nº 286, de 06 de setembro de 2023

Obs.: No título da respectiva lei contém o link para o arquivo em pdf.
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

Dispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos  servidores
públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
e dá outras providências.

ANTONIO TAKASHI  SASADA (ANTIAN),  Prefeito  do  Município  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA
a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre o  regime jurídico  dos  servidores públicos  da Prefeitura  Municipal,  da
Câmara  Municipal,  das  autarquias  e  das  fundações  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
aplicando-se a todos os servidores públicos municipais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público, seja de
provimento efetivo ou de provimento em comissão. 

Art.  3º  Cargo  público  é  o  conjunto  de  atribuições  e  responsabilidades  previstas  na  estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidor público.

Parágrafo  único.   Os  cargos  públicos,  acessíveis  a  todos  os  brasileiros,  são  criados  por  lei,  com
denominação própria, número certo, atribuições, funções e responsabilidades específicas e vencimento
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista serão os
organizados em carreira e os isolados. 

Art.  5º  As  carreiras  serão  organizadas  em  grupos  ocupacionais  de  cargos  de  provimento  efetivo,
observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, assim como a natureza e complexidade
das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes, na forma prevista em Lei. 

Art. 6° É vedado a qualquer agente público atribuir aos ocupantes de cargos públicos atribuições ou
responsabilidades diversas das descritas para o cargo que ocupa, conforme previsto em Lei, ressalvadas
as responsabilidades, encargos e atribuições decorrentes do exercício de função de direção, chefia e
assessoramento ou da prestação de serviços especiais. 

Art. 7º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os casos previstos em Lei.

TÍTULO II

DOS ATOS DE ADMISSÃO

CAPÍTULO I

DA INVESTIDURA E DO PROVIMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 8º São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I  -  a  nacionalidade  brasileira,  salvo  exceção  estabelecida  em  legislação  federal  autorizada  pela
Constituição Federal;

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade e de capacitação exigido para o exercício do cargo;

V – a habilitação profissional para o exercício do cargo, quando exigido legalmente; 

VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VII - aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas através de laudo
médico; 

Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos
em lei. 

Art. 9º O provimento dos cargos públicos será através de ato da autoridade competente de cada Poder. 

Art. 10 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 11. São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - readaptação; 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

18
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

28
8 

E
nv

io
 e

m
 2

3/
10

/2
02

3 
15

:1
5:

59
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

44
/2

04
44

_o
ri

gi
na

l.p
df



Art. 113 Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, nos termos do inciso XVII do art. 7.º
da Constituição Federal, por ocasião do gozo das férias, um adicional correspondente a um terço da
remuneração do período.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento ou ocupar
cargo de provimento em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de
que trata este artigo.

Subseção VI

Do Adicional pelo Exercício de Atividades Insalubres, Perigosas ou Penosas

Art. 114 Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais, operações ou atividades  insalubres,
identificados através de laudo técnico, fazem jus a um adicional com percentuais variáveis de dez por
cento, vinte por cento ou quarenta por cento sobre o menor valor de vencimento pago aos servidores
públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

§ 1º Os servidores que estejam expostos a contato permanente com substâncias tóxicas, inflamáveis,
explosivas, eletricidade de alta-tensão, radioativas ou radioatividade ou com risco de vida, durante o
período de trabalho, fazem jus ao adicional denominado de periculosidade de trinta por cento sobre o
valor do vencimento de seu cargo de provimento efetivo. 

§ 2º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um
deles, não sendo acumuláveis estas vantagens. 

§ 3º O direito de adicional de insalubridade ou de periculosidade cessa com a eliminação das condições
ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 115 Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados
penosos, insalubres ou perigosos, através da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA nos
termos da Norma Regulamentadora NR nº 5 do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 116 A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação ou lactação, das
operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não
penoso e não perigoso. 

Art.  117  Na  concessão  dos  adicionais  de  que  trata  o  art.  114,  serão  observadas  as  situações
estabelecidas em legislação específica, em especial as Normas Regulamentadoras NRs nºs 15 e 16 do
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 118 Os locais de trabalho e os servidores que operam com equipamentos, materiais ou substâncias
radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não
ultrapassem o nível máximo previsto em legislação própria. 

Parágrafo  único.  Aos  servidores  a  que  se  refere  este  artigo  se  aplica  o  disposto  na  Norma
Regulamentadora NR nº 32 do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Subseção VII

Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 119 O adicional por tempo de serviço é devido ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo,
na seguinte proporção: 

I - à razão de cinco por cento do seu vencimento a cada cinco anos de efetivo exercício, limitados a
quarenta e cinco anos ou nove quinquênios; 

II – à razão de um sexto do seu vencimento ao completar vinte anos de serviços prestados a Estância
Turística de Paraguaçu Paulista. 

§ 1º Na concessão do adicional por tempo de serviço deverá ser observado o disposto no inciso XIV do
art. 37 da Constituição Federal.

§ 2º O adicional por tempo de serviço que trata este artigo será incorporado ao vencimento para todos os
efeitos.

§ 3º O servidor investido em cargo de provimento em comissão perceberá o adicional por tempo de
serviço na base do vencimento do seu cargo efetivo.

Subseção VIII

Do Adicional de Nível Universitário

Art.  120.  O adicional  de nível  universitário  será concedido ao servidor  ocupante de cargo efetivo e
estável em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos por meio de cursos de graduação ou pós-
graduação.

§ 1º O curso de graduação deverá ser em área que guarde afinidade com as funções desenvolvidas pelo
servidor no exercício do cargo e devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).

§ 2º O curso de pós-graduação deverá ser em área que guarde afinidade com as funções desenvolvidas
pelo  servidor  no  exercício  do cargo,  observadas as diretrizes e  normas do Ministério  da Educação
(MEC):
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I  -  pós-graduações  lato  sensu  compreendem  programas  de  especialização  e  incluem  os  cursos
designados como MBA (Master Business Administration), com duração mínima de 360 horas, onde, ao
final do curso o aluno obtêm o certificado de conclusão;

II  -  pós-graduações  stricto  sensu  compreendem  programas  de  mestrado  e  doutorado  abertos  a
candidatos  diplomados  em  cursos  superiores  de  graduação  e  que  atendam  às  exigências  das
instituições de ensino e  ao edital  de seleção dos alunos,  conforme a Lei  de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, onde, ao final do curso o aluno obtêm o diploma.

§ 3º O adicional  de nível  universitário será pago por uma única graduação,  não sendo permitida a
acumulação, mas podendo ser alterado de acordo com a elevação do grau, da seguinte forma:

I - ao servidor que obter diploma de curso de graduação, desde que o cargo em que o servidor tenha
ingressado não tenha como pré-requisito o ensino superior, receberá um adicional de vinte e cinco por
cento sobre o vencimento base do cargo efetivo;

II - ao servidor que obter certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu:

a) dez por cento sobre o vencimento base do cargo efetivo, quando da realização do 1º curso;

b) oito por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da realização do 2º curso e após
o interstício de dois anos após a concessão do primeiro adicional descrito na alínea “a”; e

c) sete por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da realização do 3º curso e
após o interstício de dois anos após a concessão do segundo adicional descrito na alínea “b”;

III – ao servidor que obter diploma de curso de pós-graduação stricto sensu em programa:

a) de mestrado: vinte e cinco por cento sobre o vencimento base do cargo efetivo; ou

b) de doutorado: vinte e cinco por cento sobre o vencimento base do cargo efetivo. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 286, de 06/09/2023)

Art. 121 Para fazer jus ao adicional de nível universitário, o servidor deverá comprovar a existência de
vínculo entre o título de graduação ou pós-graduação e as atribuições de seu cargo de provimento
efetivo ou que possua correlação com a abrangência das atividades da área em que atua. 

Parágrafo único. O servidor interessado deverá requerer a sua concessão e comprovando o vínculo nos
termos do “caput”. 

Seção V

Do Salário-Família

Art.  122  O  salário-família  nos  termos  do  inciso  V  do  art.  114  da  Lei  Orgânica  do  Município  será
concedido aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, ativo ou inativo que percebam a
título  de remuneração  valor  igual  ou  inferior  a  duas vezes  o  valor  do menor  vencimento pago aos
servidores públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e que possuam: 

I – filho com idade igual ou inferior a quatorze anos;

II - filho inválido ou incapaz de qualquer idade.

§ 1º Compreendem-se neste artigo os filhos de qualquer condição,  os adotivos,  os enteados ou os
menores que vivam sob sua guarda e sustento.

§ 2 º Para o efeito do inciso II do caput, a invalidez ou incapacidade corresponde à incapacidade total e
permanente para o trabalho.

Art.  123 O valor do salário-família corresponderá a cinco por cento do menor vencimento pago aos
servidores públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, que será pago independentemente da
comprovação de assiduidade, pontualidade, disciplina ou produtividade e não poderá sofrer qualquer tipo
de desconto. 

Parágrafo único. O salário-família não será devido ao servidor em gozo de qualquer licença deferida sem
direito a percepção de remuneração.

Art.  124 O servidor é obrigado a comunicar, no prazo de até quinze dias da ocorrência de qualquer
alteração que se verifique na situação dos dependentes, da qual possa incidir modificação no pagamento
do salário-família.

Parágrafo único. A inobservância desse dever implicará a responsabilização administrativa do servidor e
no ressarcimento aos cofres públicos dos valores indevidamente pagos.

CAPÍTULO V

DAS LICENÇAS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 125 Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - para o serviço militar; 

III - para atividade política; 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

 OFÍCIO Nº 0451/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 30 de junho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Alteração do Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Municipais, referente ao Adicional de Nível Universitário.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, em trâmite nesse
Legislativo,  informamos  que,  após  a  promulgação  do  mesmo,  será  encaminhado
projeto  de  lei  complementar  de  alteração  do  art.  120,  referente  à  concessão  do
Adicional de Nível Universitário, nos seguintes termos:

“Art.  120.  O  adicional  de  nível  universitário  será  concedido  ao  servidor
ocupante de cargo efetivo e estável em razão dos conhecimentos adicionais
adquiridos por meio de cursos de graduação ou pós-graduação.
§ 1º O curso de graduação deverá ser em área que guarde afinidade com as
funções  desenvolvidas  pelo  servidor  no  exercício  do  cargo  e  devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
§ 2º O curso de pós-graduação deverá ser em área que guarde afinidade com
as funções desenvolvidas pelo servidor no exercício do cargo, observadas as
diretrizes e normas do Ministério da Educação (MEC):
I - pós-graduações lato sensu compreendem programas de especialização e
incluem os cursos designados como MBA (Master Business Administration),
com duração mínima de 360 horas, onde, ao final do curso o aluno obtêm o
certificado de conclusão;
II  -  pós-graduações  stricto  sensu  compreendem programas  de  mestrado  e
doutorado  abertos  a  candidatos  diplomados  em  cursos  superiores  de
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino e ao edital
de seleção dos alunos, conforme a Lei  de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, onde, ao final do curso o aluno obtêm o diploma.
§ 3º O adicional de nível universitário será pago por uma única graduação, não
sendo permitida a acumulação, mas podendo ser alterado de acordo com a
elevação do grau, da seguinte forma:
I - ao servidor que obter diploma de curso de graduação, desde que o cargo
em que o servidor tenha ingressado não tenha como pré-requisito o ensino

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Ofício Recebido Executivo 13/2023
Protocolo 36668 Envio em 30/06/2023 15:51:35

O
fí

ci
o 

R
ec

eb
id

o 
E

xe
cu

tiv
o 

13
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

66
8 

E
nv

io
 e

m
 3

0/
06

/2
02

3 
15

:5
1:

35
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/1
99

48
/1

99
48

_o
ri

gi
na

l.p
df

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

18
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

28
8 

E
nv

io
 e

m
 2

3/
10

/2
02

3 
15

:1
5:

59
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

44
/2

04
44

_o
ri

gi
na

l.p
df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

superior, receberá um adicional de vinte e cinco sobre o vencimento base do
cargo efetivo;
II - ao servidor que obter certificado de conclusão de curso de pós-graduação
lato sensu:
a)  dez  por  cento  sobre  o  vencimento  base  do  cargo  efetivo,  quando  da
realização do 1º curso;
b) oito por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da
realização do 2º curso e após o interstício de dois anos após a concessão do
primeiro adicional descrito na alínea “a”; e
c) sete por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da
realização do 3º curso e após o interstício de dois anos após a concessão do
segundo adicional descrito na alínea “b”;
III – ao servidor que obter diploma de curso de pós-graduação stricto sensu em
programa:
a) de mestrado: vinte e cinco sobre o vencimento base do cargo efetivo; ou
b) de doutorado: vinte e cinco sobre o vencimento base do cargo efetivo.”(NR)

Outrossim, solicitamos a Vossa Excelência, a continuidade da tramitação do
Projeto de Lei Complementar nº 010/2023.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/MAB/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2023.06.30
15:51:08 BRT
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu' Paulista 
Estado de São Paulo 

• 

„ 
LEI COMPLEMENTAR N°. 286, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Altera o  art.  120 da Lei Complementar, n-° 
" 283, de 4 de julho de 2023, que dispõe sobre 

o regime juridido dos servidores públicos da 
Estância Turistica de Paraguaçu Paulista.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN);  Prefeito do Municipio da Estância 
Turistica de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele PROMULGA -a seguinte Lei Complementar:  

Art.  10  0  art.  120 da Lei Complementar n° 283, de 4 de julho de 2023, que 
dispõe ,sobre o regime  juridic()  dos servidores públicos da Estância Turistica 'de 
Paraguaçu Paulista, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  120. 0 adicional de -nivel universitário será concedido ao servidor 
ocupante de cargo efetivo e estável em razão  dog  conhecimentos adicionais adquiridos 
por meio de cursos de graduação ou pós-graduaOão. 

§ 1° 0 curso de graduação deverá ser em área que guarde afinidade  corn  as 
funções desenvolvidas pelo servidor no exercício do cargo e devidamente reconhecido 
pelo Ministerio da Educação (MEC). 

§ 2°' 0 curso de /pós-graduação deverá serem,área que guarde afinidade 
com as funções desenvolvidas pelo servidor no exercicio do cargo, observadas as 
diretrizes e normas do Ministério da Educação (MEC): 

I - pos-graduações lato sensu compreendem programas de especialização e 
incluem os cursos designados como  MBA (Master Business Administration),  com, 
duração  minima  de 360 horas, onde, ao final do curso o aluno obtêm o certificado de 
conclusão;  

II - pós-graduações stricto sensu compreendem programas de mestrado e 
doutorado abertos a candidatos diplomados em cursos superiores de graduação e que 
atendam às exigências das instituições de ensino e ao edital de seleção dos alunos, 
conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, onde, ao final do curso o 
aluno obtêm o diploma. 

§ 30  0 adicional de nivel universitário será pago por uma (mica graduação, 
, não sendo permitida a acumulação, mas podendo ser alterado de acordo com a 
elevação do grau, da seguinte forma: 

I - ao servidor que obter diploma de curso de graduação, desde que o cargo 
em que o .servidor tenhe ingms.sado na-c) tenha come pré-requi.sito o ensino superior, 
receberá um adicional de vinte e cinco por cento sobre o vencimento base do cargo 
efetivo; 

, 	\II - ao ,servidor que obter certificado de conclusão de curso de Os- 
graduação lato sensu: 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinetegeparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.goV.br  
Avenida Siqueira Campos,'n° 1.430,,Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda'Garms, Praga Jórnalista Mario Pacheco, Jardim 
CEP 19703-061 — ParaguaCti Paulista-SP 
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Q•c,  

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar n° 286, de Ode setembro de 2023 	 Fls. 2 de 2 

a) dez por cento sobre o vencimento base do cargo efetivo, quando da 
realização do 1° curso; 

• b)' oito por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da 
realização do 2° curso e apos o intefsticio de dois anosapos a concessão do primeiro 
adicional descrito na alinea "a"; e 	 - 

c) sete por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da 
realização do 3° curso e após o interstício de dois anos após a concessão do segundo 
adicional descrito na ali9ea "b"; 

Ill - ao servidor que obter diploma de curso de pos-graduação  strict.  Sensu 
em programa: 

a), de mestrado: vinte e,cin-co por cento sobre d vencimento-base do cargo 
efetivo; ou 

b) de doutorado: vinte e cinco por cento sobre o vencimento base do cargo 
efetivo."  (NR) 

Art.  2° Esta  Le.  entra em vigor na data de-sua publicação. 

Estância Turisti 	Paraguagu aulista-SP, 6 de setembro de 2023. 

Á 	
) 

N ONIO TAKASHI SfrkSADA (ANTIAN) 
Prefeito 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio  ea  data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em I  ear  p 	co  de costume. 
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Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda  Germs,  Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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